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do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8688/02.1TDPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Roberta  Pia  Imperial  Santos,  filha  de
Fernando  Imperial  dos  Santos  e  de  Maria  da  Conceição  Sales
Teixeira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de Junho de
1978, solteira,  titular do bilhete de  identidade n.º 13353459, com
domicílio  na Rua  de Moçambique,  137,  habitação  16,  4430 Vila
Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 6 de Janeiro de 2001, por despacho de 28 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido extinto o procedi-
mento  criminal.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 486/2006 — AP. — A Dr.ª Bárbara
Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8486/01.0TDPRT, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  José Machado Lourenço Gomes,  filho  de
Américo  Lourenço  Gomes  e  de  Júlia  de  Jesus  Ramos  Machado,
nascido  em  21  de  Janeiro  de  1949,  casado,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 8472559, com domicílio na Rua Honório Lima, 326,
1.º direito, 4200 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 20 de Março de 2001, por despacho de 28 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter  sido
extinto o procedimento criminal.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 487/2006 — AP. — A Dr.ª Bárbara
Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular),  n.º  13972/96.9JDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Maria Fernanda do Carmo Godinho, filha
de  Fernando  da  Silva  Godinho  e  de  Beatriz  Jerónimo  do  Carmo
Figueira, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida
em  23  de  Novembro  de  1962,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º F783030259 e da licença de condução n.º 980978301167, com
domicílio na Rua Jornal Correio, 16, 1.º direito, Santa Maria da Feira,
4520 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 18 de Julho de 1996, por despacho de 28 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação em juízo.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 488/2006 — AP. — A Dr.ª Bárbara
Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8407/02.2TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Agostinho Manuel Moura Fernandes, filho de
António  Fernandes  e  de Maria  José Nunes  de Moura,  natural  de
Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho
de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12449263, com
domicílio na Rua da Igreja de Paranhos, 442, Casa 17, 4200 Por-
to,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em
20 de Julho de 2002, por despacho de 28 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,

com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação  em  juízo.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 489/2006 — AP. — A Dr.ª Bárbara
Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1464/95.8JAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Sebastião Oliveira Neto, filho de José
António Oliveira e de Sebastiana João Oliveira Neto, de naciona-
lidade angolana, nascido em 5 de Novembro de 1972, com domi-
cílio  na  Praça  Sousa Caldas,  202,  habitação  41,  4400 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em 7 de Agosto de 1994, por despacho de 28 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter  sido extinto o proce-
dimento  criminal.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 490/2006 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  3765/02.1TDPRT,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Osório Mora da Costa Morais,
filho de José Gonçalves da Costa Morais e de Maria Manuela Osório
Amaral e Sousa Pinto da Cunha Mora Costa Morais, natural de Cedo-
feita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Dezem-
bro de 1958, titular da identificação fiscal n.º 119691345 e do bilhete
de identidade n.º 08101416, com domicílio na Rua da Boavista, 538,
3.º, direito, 4050 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de  abuso de  confiança, previsto  e punido pelo  artigo 205.º
do Código Penal, praticado em Dezembro de 2001,  foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  28  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 491/2006 — AP. — A Dr.ª Bárbara
Sousa Guedes, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 22020/92.7JAPRT (antigo n.º 673/93),
pendente neste Tribunal contra o arguido Heurtaux Roger Georges
Jean  Marte,  de  nacionalidade  francesa,  nascido  em  12  de  Março
de 1942, divorciado, com domicílio na Rua da Bouça, 171, Murra-
cesses, Grijó, 4400 Vila Nova de Gaia, por  se encontrar  acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, arti-
gos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro e 313.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Maio
de 1992,  por despacho de 28 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal
nos  termos  do  disposto  da  Lei  n.º  48/2005,  de  29  de  Agosto.

3 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Bárbara Sousa
Guedes. — A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 492/2006 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  411/03.0TDPRT,  pendente  neste




